A  T   A    Nº 041/2023  

28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA – 02-10-2023

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (02-10-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua vigésima oitava (28ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: ADRIANO CEZAR RICHTER, CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRILE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO,  SANDRO SABINO BORGES, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de imediato o senhor Secretário a fazer a leitura de um trecho Bíblico. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 040/2023, pertinente à vigésima sétima (27ª) sessão ordinária, realizada no dia vinte e cinco (25) de setembro de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: MENSAGEM Nº 037/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 051/2023 que “dispõe sobre alterações da Lei Municipal nº 2.202 de 09.12.2021, com inserções de metas no plano plurianual para o período de 2024 a 2025, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 038/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 052/2023 que “estima a Receita e Fixa Despesa para o Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. Nesse momento a senhora Presidente informou aos senhores vereadores que está disponibilizado cópia do Projeto de Lei nº 051/2023 (alteração do PPA) e do Projeto de Lei nº 052/2023 (LOA 2024), bastando solicitar junto a Secretaria desta Casa. Informou ainda, que os referidos projetos de leis já foram encaminhados, via e-mail, aos senhores vereadores. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023 de autoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite e coautoria dos  demais vereadores integrantes desta Casa, que “concede Título de Cidadão Honorária do Município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Maria Guilherme Noguchi”, o qual foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/427/2023 do Executivo Municipal, encaminhado cópia das Leis nºs 2.306 e 2.307/2023, devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná e no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 22.09.2023, caderno de publicações legais. Comunicado de retorno ao cargo de vereador, o senhor Adriano Cezar Richter, comunicando seu retorno ao cargo de vereador desta Casa de Leis em 02 de outubro de 2023. Ofício nº 064/2023  do senhor José Carlos Baraldi – Prefeito de São Jorge do Patrocínio e Presidente do CORIPA, convidando os senhores vereadores  para participarem do “I Workshop de Arborização Urbana – Técnicas para corte e poda”, no dia 06 de outubro de 2023, das 07h30min às 19h00, no Centro Náutico Marinas no Município de Guaíra. OF/SEMTEC/DIR.CULT. 269/2023 da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, convidando os senhores vereadores para assistir ao espetáculo teatral “A Branca de Neve”, que será realizada pela turma Infantil da Companhia  Municipal de Teatro, no dia 07 de outubro de 2023, a partir da 18h300min, no Cine Teatro Sete Quedas. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores. A seguir foram lidas, DEFERIDAS e encaminhadas ao Executivo Municipal as indicações seguintes: INDICAÇÃO Nº 107/2023 de autoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite e coautoria dos vereadores Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli, Raufi Edson Franco Pedro, José Cirineu Machado, Karina Bach, Sandro Sabino Borges e Valberto Paixão da Silva, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a atualização atinente ao Cadastro Brasileiro de Ocupações – CBO e outras ações necessárias para que os registros municipais, em especial da categoria dos motoristas estejam retratando a realidade imediata dos serviços prestados por estes servidores, bem como sejam ofertados cursos de atualização e capacitação sem que sejam repassados aos mesmos os custos. Ainda a reanálise das condicionantes e laudos para concessão de adicional por insalubridade. INDICAÇÃO Nº 108/2023 de iniciativa dos vereadores José Cirineu Machado e Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a atualização do Cadastro de Pessoas com Deficiência após pesquisa de quantos cidadãos possuem variadas situações que não estão refletidas nos bancos de dados municipais. INDICAÇÃO Nº 109/2023 de iniciativa da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem estudos sobre a viabilidade de instalar isolantes térmicos, como insulfilm, ou cortinas em todos os ônibus de transporte escolar, a fim de minimizar os efeitos do calor excessivo no interior dos veículos de forma imediata, bem como, os estudos e meios necessários para instalação de climatizador de ar nesses  veículos. REQUERIMENTO Nº 013/2023 de autoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, que requer, após ouvido o plenário e aprovado, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Heraldo Trento – Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando para que encaminhe à esta Casa de Leis, no prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1º da Lei Orgânica Municipal, a seguinte informação: Quantas pessoas estão na fila de aguardo de atendimento psicológico e a previsão de sua regularização para fins de manutenção da saúde de cidadãos guairenses que se encontram em situação de fragilidade sendo que este encaminhamento médico poderia resultar em melhoria de sua qualidade de vida e da dignidade das famílias no Município. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade. Não havendo mais matéria inscrita no expediente, fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Tereza Camilo dos Santos, Valberto Paixão da Silva, Adriano Cezar Richter, Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli (esta, após passar a Presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente) e Givanildo José Tirolti, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Dispensou o direito de fazer uso da palavra o vereador José Cirineu Machado. Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores, a senhora Presidente determinou ao senhor Secretário para fazer a chamada nominal dos senhores vereadores, para passar à ORDEM DO DIA, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: Adriano Cezar Richter, Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli,  Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Tereza Camilo dos Santos e Valberto Paixão da Silva. Verificado quórum legal, e dando continuidade aos trabalhos, a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como segue: PROJETO DE LEI Nº 047/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel público municipal em prol da COHAPAR para implantação de Condomínio do Idoso, e dá outras providências”. Submetido a discussão, fizeram uso da palavra a vereadora Cristiane Giangarelli e o vereador Givanildo José Tirolti, cujos pronunciamentos permanecerão a disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrada a discussão pertinente ao Projeto de Lei nº 047/2023, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PARECER Nº 045/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 048/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. O vereador Raufi Edson Pedroso, Presidente da Comissão, acompanha o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 048/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 035/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei nº 048/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 048/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 008/2023 da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência, ao Projeto de Lei nº 048/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. O vereador Sergio Korb Bastos, Presidente da Comissão,  acompanha o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 048/2023 de autoria do Executivo Municipal possa ser discutido e votado em plenário.  PROJETO DE LEI Nº 048/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder parcela de complementação financeira, condicionado ao recebimento dos recursos do governo federal, para repasse aos ocupantes dos cargos de enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 127 de 22 de dezembro de 2022, Lei Federal nº 14.343 de 2 de agosto de  2022, ADI – STF e demais normas aplicáveis, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi  o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 046/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 050/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. O vereador Raufi Edson Pedroso, Presidente da Comissão, acompanha o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 050/2023, da vereadora Cristiane Giangarelli, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 050/2023 de iniciativa da vereadora Cristiane Giangarelli, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de fraldários em estabelecimentos públicos ou privados de grande circulação de pessoas e dá outras providências”. Submetido a discussão, fez uso da palavra a vereadora Cristiane Giangarelli, cujo pronunciamento permanecerá a disposição dos interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrada a discussão pertinente ao Projeto de Lei nº 050/2023, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. Não havendo mais matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, os vereadores Karina Bach, Givanildo José Tirolti, Claudemir Delfino da Silva, José Cirineu Machado, Mirele Paula Cetto Leite e Valberto Paixão da Silva, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa dessa Casa, pelo período de seis meses, em gravação digital. Os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges e Adriano Cezar Richter dispensaram o direito de fazer uso da palavra. Para a pauta da ORDEM DO DIA da próxima sessão ordinária, fica inscrito o  PROJETO DE LEI Nº 048/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder parcela de complementação financeira, condicionado ao recebimento dos recursos do governo federal, para repasse aos ocupantes dos cargos de enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 127 de 22 de dezembro de 2022, Lei Federal nº 14.343 de 2 de agosto de  2022, ADI – STF e demais normas aplicáveis, e dá outras providências”  e o PROJETO DE LEI Nº 050/2023 de iniciativa da vereadora Cristiane Giangarelli, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de fraldários em estabelecimentos públicos ou privados de grande circulação de pessoas e dá outras providências”, para apreciação e deliberação em segunda (2ª) e última discussão e votação, bem como outras matérias que se encontram nas Comissões Permanentes desta Casa e que porventura venham a ser apresentada ao plenário dentro do prazo regimental. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa, internauta, radiouvintes. e demais pessoas aqui presentes, declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita está Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário.  
